








































































































































































































































































































07/10/2022 15:40 Roundcube Webmail :: Fwd: Mercedes-Benz - ARP 10/2021 - Novo Pedido de Prorrogação de Prazo - Bandeirantes - PR

Assunto Fwd: Mercedes-Benz - ARP 10/2021 - Novo Pedido
de Prorrogação de Prazo - Bandeirantes - PR rOÜfJOOÜÒS

De secretaria de educação e cultura Bandeirantes
< educa caoband2009@gmail. com >

Para Licitação <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Data 07-10-2022 09:59

• Mercedes-Benz - PR - Bandeirantes - Novo Pedido de Prorrogação de Prazo ....pdf(~561 KB)

Correção

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Bandeirantes/PR
Secretária Municipal - Nelci Maria Martins de Queiroz
Rua Dino Veiga, 298
(43) 3542 7617
(43) 3542 2967

^  Forwarded message

Cláudia Nogueira <claudia.noaueira72@Qmail.com>
Date: sex., 7 de out. de 2022 às 09:58
Subject: Fwd: Mercedes-Benz - ARP 10/2021 - Novo Pedido de Prorrogação de Prazo - Bandeirantes
PR

To: secretaria de educação e cultura Bandeirantes <educacaoband2009@Qmail.com>

Forwarded message

De: Marisson Trindade - Caminho da Escola <marisson@caminhodaescola.com.br>

Date: sex., 7 de out. de 2022 às 09:48
Subject: Mercedes-Benz - ARP 10/2021 - Novo Pedido de Prorrogação de Prazo - Bandeirantes - PR
To: <Claudia.noQueira72@Qmail.com>

Cc: Antonio Gil Borges de Barros <Qil@caritas.srv.br>

Sra. Cláudia,

Bom dia.

Envio em anexo Novo Pedido de Prorrogação de Prazo de Entrega:

Item 06 - ONIJREA

Ata de Registro de Preços: 10/2021

Pregão: 06/2021

Fornecedor: Mercedes Benz

Órgão Gerenciador: : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - Diretoria de
Administração - Coordenação Geral de Mercado, Qualidade e Compras

r  I I I

httffâ://w«íw,bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uicl=21340&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 112



07/10/2022 15:40 Roundcube Webmaíf:: Fwd: Mercedes-Benz - /y?P 10(2021 - Novo Pedido de Prorrogação de Prazo - Bandeirantes - PR

Entidade UF Quantidade

Bandeirantes PR 01

rlllltltll in

Caminho da Escola
|osi{'.'S ví w;. c: t i'ts; |

Márisson Trindade

Gestor de Negócios

© 61 99599-1145

www.caminhodaescola.com.br

p«'

Não contém viYus.www.avast.com

htlps://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mait&_safe=0&_uid=21340&_mbox-INBOX&_action-print&_extwin-1 2/2



MUNICIPIODE

BANDMÍRANTCS USTADO 130

PARANÁ

EDtTAI. DE pREGÃQ ÈLETiRÔNICO N" 06/2021 - REGISTROS DR
PREÇOS PRÍX^ESSO ADMINISTRATIVO 23034.001405/2021-14

CONTRATO N." f.^7/."!(C2 / 2022

CONTRATO QUE ENTRE SI
C BI.F.BRAM A<0) PRRF MUN DE
BANDEIRANTES E A (O)

MERCEDES-BENZ DO BRASIL

LTDA, PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.

Aos 05 (cinco) dias do mcü iuIho de 2022. ,dc um lado o município DE BANDEIRANTES ̂
com sede e foro cm BANDR!RANTF^/PR. !ocali/ada a RUA FREI RAFAEL PRQNER N"
1457, CASA. CENTRO, insciiia no CNPJ'K1F sob o n." 76.235.753/0001-48 , ncslc ato

rcpresçnuído Sr. J.AEI.SÜN RAMAI.UO M.ATTAnomeado pur meio dc Termo dc Posse
n.22.787, portador da Carteira dc Identidade n," 3..74H.934-0, CPI- n." 486.661.579-68. no uso da
atribuição que llre coijfere o o(a) 1500/2021. ncsic ato dcnontinado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. inserira no
CNPJ sob o n.» .59.l()4.27,3/00ül-29 , estabelecida à AVENIDA ALFRED JURZYKOWSKl.

562. PÁULICEIA. SÃO BmNARDO DO CAMPOSP, neste ato repmscntadafo) por scu/.sua
DIRETOR(A) . SP/SP' GUSTAVO ROSSl NOGUEIRA, portador(,a) da carteira de identidade
n." 16.246.461. especlid.n pela SSP/SP, CPF n." 062.189.378-10. doravante denominada
CONTR.ATADA, cin sista o constante e decidido no proce,s.so administrativo n."
2.3034.001405/2021-1 1, a em observância à.s disfHwtçõcs da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei n" 10.520, de 17 dc julho de 2002 e na Lei iV 8.07H. de 1990 - Código de Defe.sa do
Consumidor, r/o iJtívt eio n" 7M92. da 23 da juneito da 2013. resolvem celebrar o presente
Tentn» de Cotítriiií>.tiecm'fenie do PREGÃO ELETRÔNICO FNDE n" 06/2021. por Sistenta de
Registro de Preço.s, mediante as cláusulas e condiçõe.s a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeta do presente Termo dc Contrato é a aqui.sição de veículos de transporte escolar diário
de c,siudantes. dcnoniittatio dc Õnibu.s Rural Eiscolai {ORE) c Ônibus Urbano Escolar .Acessível
íONUREA), en> aieiidifòenio às c»tidadc.s educ.ncionais das rcde.s públicas de ensino nos Estados.
Distrito Federal e Municípios, confornte condiçócs. t}«!Utridadc.H e exigências estabelecido,s no
Tcrnw dc Referencia, anexo do Edital.

(í^pitoveo.^,>



1.2. Hsie termo de Coiiiraio vincula-sc ao Edílal do Pregão, jdcmineado m prcãmbtiío e â
proposui \ eiieedi>ra. ítidependentemenfe de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITE

M

DESCRIÇÃO QUAN
r.

valor UNITÁRIO

liM R.1i

VALOR TOTAL

EM

RS

1
Ônibus Urbano Escolar" Acessível
Piso Alto - ONUREA PISO

ALTG

1 259.3U0,«» 259.300.00

2. GL.4u.SUL.A SliCiUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 O prazo dc vigêncisi desie Contrato ê dc ZXlt <dHzcmo.s c oitental dias, contados da emissão da
ordem de sersdço. pronr>gável na íornia do »trt. 57. § 1 da Lei 8,6óó/93.

3. CLÁUSlíl.A TERCEIRA - PREÇO

3:1 O valor do prc.sci«c Coniraio é de RS 259.30(}.()Q íduzentos e cinqüenta e nove mil c trezentos
reais).

3.2. No valor acinui c.su~m incluídas UKJa.s as despesas ordinárias dirclüs c indiretas dcçoiTCnies da
execução Guniniiual. inclusive iribtiio.s e/oü impo.stos. encargos sociai.s, trabalhistas. prevideiicJáritJS.
fiscais c comerciais incidentes, taxa dc administração. írctc. seguro c outros iteccs.sário.s ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QL-tARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4,1 A^ despesas dccorientes desta coniraitição estão programadas cm doração orçamcmáría
própria, prevista «o orçamento, pura o tíxcrcícío de 2022. na classificação abaixo:

PROGRAM.A

DE

TRABALHO

l- ON TE DE

RECURSOS

EI-RMF.NTO

DE

DESPESA

NÚMERO
DE

EMPENHO

DATA DE

EMPENHO
valor

(R$)

Caminbo da

Escola
0000 4490.520000 3091/2022 26/04/2022 45.300,00

Caininlro da

Escola
0.)007 4490520000 3095/2022 25/04/3022. 214.0(H;),00

-.,ík
rAFPaôvrRW5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

S.l. O prazo para pagamento e demais condições a ele reTerente.s eitcontram-se no Termodé
Referência.



(r

6. CLÁtíSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca tiiv reajusic do vahir ctmtratual sírí as csiabcíeeidas no Termo dc Rcleiéneia.
arteso a este Coiuímo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EKECUÇÁO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes
; do Termo dc Rcicrcncia.

8. CLÁUSULA On AVA - EN i KEGA E RECBBIMEN IO DOOBJEIO

8.E As coiidiçõcs dc entrega e recebimento do «»bjeto são aquelas previstas no Termo de
RelerêtKÍíi, anexo ao Edital.

9. CLAÜSÜLA NONA - FISCALIZAÇÃO

y.l A fiseiiiização da execuçiio do objeto será efetuadít por Comis.sà«/Re|}resentatnedtí.stgrtado
pela CONTRAI .ANTB, na forma estabelecida no Tcnno de RcfcrÊncia. aiwxo doHdttal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Reíetencta, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEfRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes ã execução do coniraio são aqucla.s ptexdstas no Termo dc Referencia.
anc.vo do Edital. ^

-

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12-1.0 presente Temio cie Contrato poderá .ser rescindido:
■  ■ . . ■ ■ ■ ■ ' ■

por ato uníhueral e e^wilo da Adnnrttstfaçâo, hüh «ituaçoes previstas nos inciíi05> l a XJl
e XVÍI do arl. 7S da Lei n"* S.666. de 1993^ e com íih conseqüências indicadas no <u't. Hi) cJa
iTiesma Lei^ sem prqjuíi?u da aplicaçaij das .sançue.s prevá-sias, no Termo de Refemincia. anexo au
Eciiial;

amigavekrieiiU'. nos teinio.s üo m, 79, inciso IL da i..eí a"" 8.666, de 1993.

12.Z. Os casos dc rescisão contratual scraa fonnaliitciHc motivados, aHscgufiindo-Jsc â
CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa.



12.3. A COiVmATÂDA fcconbccc ok direitos da CONITiATANTE em casú de rescisão
sidmintsifaiiva pievísia ao iut. 77 da Lei if 8.66íx de 1^93^

Í2A* O leiiíio de rescisão será precedido de Relatório iadieaiivo dos seguintes aspectos,

conforme o cu>»u:

12.4.1. Balanço dos cvenim coiuratuais já cúniprídos ou paiciãlmente cumj^id^^

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e iTMiltas.

U. CLAUSUI A DÉCIMA TERCRIRA - VHDAÇÒRS K PÉRMISS^ES

13.1. Ê vedadv> à CONTRATADA interromfjcr a execução dos serviços sob alegução de
inadimplemento por pane da CONTRATANTE, snívo nos casos previstos em lei.

í 3.2. É peimincln ã CONTRATADA caucionar oii ntili/ar este Termo de Contrato para qiiali|Uer
operação llnanccôa, nos ierinos ç de aciado com os [.M*ocedimctUos previstos na Instrução Noiniaú%a
SEGHS/MH if 53, de K de Julho de 202(1

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita iiieüumte celebração dè termo aditivo, dependerá dc
comprovação da reguiaridadc ftscul c crabaMiisUi da cessionária, bem como da cettificação dc
que a cessionária não se encontra impedida dc licitar c contratar eóm o Poder Pública, contbrmc a
legislação cm vigor, no^ lenmis do Parecer JLAll. dc 18 de iinim dc 2029^

13.2.2. A crcvUiu a sci pago à ccssionúria è exatamente aquele que seria destinado à ccdenic
(Cinuiatada) pela exccuçâs> do objeto coinnttuaT com o descoiiito de eventuais multas,

glosas e prejiuztís: causados à Adinirusíração, sem [jrejuízo da uliiização de Uístituios tais como os
dá conta vinculada e do pagamento direto prcvisúís na IN SBGES/ME n*' 5, de 2017. caso

aplicáveis,

14. CLÁUSULA DHCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1, Rvcniuais alicravôcs contratuais rçgcr-sc âo pela disciplina do ari. 65 üu I.cí n- 8,666,de
1W3.

<-'jAW>ROV€DV;>
*■ ■■ —



14.2. A CONTKATAIM é ottrigadi» a w^iiar. lias íHe.s«ia.s eondiçoes coninrtúius,
ou suprcssõcK que se fizerem necc.ssãfio.s, até « limite de 25%4vinte c cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

143. As Mipix-Hsòes resultameíi dc acoidü celebrado csntfe partes GOJYiruranlé^i pOdcru^ cxccdcr o
limite de 25% í virue e cinco por cento) do valor inicial atualizado do coiurato.

15- CLÁUSULA DÉCÍMA QUCNTA - DOS CASOS OMISSOS;

Os casos omissos scriio decidídoiS pela CONTRATANTE^ segundo as dispoHiçdéíi con^
na Lei ti'' 8.666, dc 1993, na Lei n*' H).52iL dc 2(K)2 c dentais norntas Icdcraís de liciuiçdcs c
contraias administrativos c, subsidiariamciitc, segundo as disposições conlidus na Lei \f 81)78,
de 19*K) Ctkligo de i)efesa do Cimsuíúidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTAÁ^ PUBLICAÇÃO

16,1, IrKumbiiá CON3 RATAN n?. providencià a publicação dcsle instrumeiMu, por extrato,

iH) Diátio Otkuil da Lmâo. no pm/ti previsiu na Lei if 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA Décima sétima foro

17.1. O clciio o Foro dc Brasília para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Tenno dc Contrato que nfui passam ser ct>mpastos pela ctmcjlíaçuo, conforme ari. 55. §2^duLéi
n" 8A66/93. Píua ímmv.a c validudc d<i paciuadi), i> presenlç Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias dc igiuil tcur, que. depois dc lida c achado cm ordem, vai assinado pelos
cuntiaemcH.

Bãndeinmrcs, 05 <le jullio de 2022.

AswtaJc íKr* M£i5fôfí

p^^. c»aK. íHikUti

Dv;'>87»5>èK*K;tí{i
««"CVliTOíhi »»í? AS

Pis£â^: fíi ífíü i> trttisi* âaiickCo^^^witúr

48666157968

JAELSON

RAMALHO

MATTA:
:Í

de

forma

por Gustavo
Rossi NogüeirA
Dddos:

a022.0S.1S
ií»,mie2 'Oi nu

,1/4,1 êff

Ai«n4tfuUe

Píi? Ctcbw

batfyv
miM\7

JAELSON RAMALHO MAFI A GUSTAVO ROSSl NOGUEIRA

P' (. (iniratante P/ Uomramd:»

TESTEMUNHAS:, ^

i-k

Nui«e:C'PF: RG;

2.Ú j^^tímJ23Sè(mO

MíineiCPE: RG:

éÍAPPROVeD.V
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PREFEITURA MUNiCÍPAL DE BANDEIRANTES::^

ESTADO DO PARANÁ

KX I KA i {) IK) CON i KA I Í»

COMRA IO N." 157/2(»22-I'MB

INKXÍCIIUIADADK í)Ii IJCri AÇAON" 06/2022 - FMB

fON I RA I AN l l-:: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: MERCEDFS-BHNZ DO ÍOÍASíl. LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 H M) ÔNIBUS ESCOLAR. ATRAVÉS DE ADIíSÃO Â ATA DÉ
REGISTRO DK PREÇOS N' 10/2021 - PREGÃO EEETR()NiCO PARA REGISTRO DE
PREÇOS N" 06/21121 REAEIZAIX) PEEO FUNDO NACIONAL DE DESKNVOIATMENTO DA
EDLCAÇÃOdNDKi PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
líANDEIRAN I ES-PR. CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N" 202100415-4. E EEI
MUNICIPAL 4.10V/2022

\ ALOR: RS 2.^y..Xi()J)0 (du/Citio.-. e cinquontíi c nove mil c trezciHos reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 2K(.) (ijii/.cni(>s c oitcniaídias da its.sinatura do presente lernto.

PRAZO DE \TGENCIA: 280 (duzciito.s e oitenta) dias. <Ía assinatura du prescnie termo.

DOTAÇÕES:
programa] ,r^Nr^.- rs.-l I NÚMERO j„  iONlLDb UATADE VAI .GR

IRABALHO OESPESA EMPENHO EMPENHO
Caminho da
F.sct)la
Caminho da
Escola

(J.OiO?

4490521)000 3001/2022 26/04/2022 45..3()U.00

M00520Ü00 .í(íy.-S/2()22 2.MM,'2(Ü2 2I4.(KK).no

Bandciianies-PR. Q.s Je Julho de 2022.

IA T-1 ^ 1 í (\ ^

RAMALHO MATiA;/:;^'«JtiN- fc-J *->'1 :: ♦wK* ÍÍWÍÍÍtV -V

48666157968 • .-t4 DakÇs < a 1

JAELSON HAMALIlt) MATEA

V CiiMiratunití

cfc?
fo?íP4 d?«iU!p<JsP fívoDâ tít^rtaiflôí

E. . Í^í»5l /». f i^kr>u'átm
***" . .U{Í(;Í fiyç"'»• fMtíasi

Haáíii 7<i'nmn
ISM 1:00 -qJW lE:4I sJ-I-íi.í-|)lV'

GUSTAVO ROSSl NOGUEIRA

P/ Contratada .'D;* .

-.-íf

K I-i\" Hiiliivl fr.vKT I lí ' ( .\. ÍHl CUI'.S(,OwxMj:yiel.; 4J ,\S42-4Si1 - E-|tiai!; lit-i!iú;ai)@biunt«iraiiics.i:f.s(.w.lir C.NIU
l' -il.uE» (iitiTia iliyifoi piu

í  ii. /-.t A-it âi D.-.C,» ÍAÍJ.04.Ct



DIÁRIO OFICIAL

ELETRÔNICO
Prefeitura P4unicipai de Bandeirantes

■ijficítíitileKciUíi;

y\j.'. 3i de
33-

Terça-teira, 05 de julho de 2022

^s-»m»un(3

f ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

irx Tk.v ro üf) coN'« RAIO

CONI li Al o N." l57/2»22-l'MU

tNRXlGlRIIJUAl)!: Dti LICn ACÀO N" 06/2022

ÇONIRA lAN I K: Ml INK-ÍPlf) DE BANfJRIRANTHS. RS'I-AOO FK) PARANÁ

CONTRATADA; MERCEDES-BKNZ DO U.RASIL LTUA

AQl ÍSÍi l>K 01 ItM) ÒMBES ESCOLAR. A I RA VIvX DE ADESÃO Ã ATA DE
Rl.OIS í RO Di. PREÇOS N" 10/2021 - PREGÃO El.F.l RÔMCO PARA REGISfRO DE!
PREÇOS S" 06/2021 REALIZADO PEl.O FliNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
Et>l CAÇÃOfl NDE» PARA SIÍCRETARlA DE EDI CAÇÃO tí etil TtiRA Df:
UANDFJKAN 1 FS-FK. t líNFORMK TERMO DF COMPROMISSO PAR N" 202í»tl415-4. K EEl
MÇMÇIPAL 4.Ul'í/2()22

VALOR; RS 25*.'.3t.KJ.t«) uUí/xniuis e ciuquciiui c novo mil e irc/enui«. reais.)

PRAZO DE KXI*T.T'<,"ÀO: 2Rlt.(«Iii/.»ínit»i e ttUenUij dias da assinauifí! dc» prcsewie icnmr,

PRAZO DF V R.FNflA: 280 Uiii^omos eoiicnia) cliit.s. da assinatura dn liroscnle Scrnw.

tK>TAÍ,:ÕK.S:
PK< K IRAM A

I» .
TRAH At .l il )

i-' ÍNTI-: oi-
RiZdJRSOS

E!.,j:-:íViEN"ro

Di-:

DESPESA

NÚMERO
Di2

EMPHNi !0

O A EA D12
EM PENO IO

VAi.OR
í RS)

Cantiiiliii tia
Esta *í;i

íiíidO 449í)52(ji»i)0 3091 /2022 20/04/2022 45.300.00

Caiutiihi i tia
tiscf »Íi.t

tríun? 440052001)0 2095/2022 25/04/2022 2i4,0{lti.«O

Bandeirantes-PR. 05 do Julho do 2{>2'2.

.1 AF.t SON R. AM ALHO VIA EIVA

Pi C;<)tuiutanie

GU.STAVO RO.SSl NOGUBIRA

P' Earntralada

K t-;.-i K.5Íi.r! !'t. tí-t t < 1-. -..a :■«( V l-í's<..tr4»K!a Tr'.. 4/ ã54:-451'.5 - r-niail H ÍJS ^s.S.WJI-aS

DIAkíO OriClíL ElElRõSlf.O • AssuiacSQ Eietronicamaníft casn Certífirario Padráo iCPBrasil. em corifonnidaQe coíiva M? ní
iCP 2 20ÍÍ-2. CÍC2W.Í
BfíiSíl Gtíftint>rn&$ ii iitoírSiíTiíJàiíe CtíSvíí áotuntefUü. aesôe que vís.uahzadíí ôinsvès £Ío s»5t* -



0Mercedes-Benz

Mercedes-Benz

do Brasil Ltda.

Uma Empresa Daimier

São Bernardo do Campo, 03 de Outubro de 2022.

VO-VGB-489/22

Ao

Município de Bandeirantes - PR
At: Sr. Joelson Ramalho Matta

Ref.: Solicitação de Prorrogação de Prazo de Entrega (contrato n. 157/2022) - Aquisição de Ônibus Escolar Acessível -
ONUREA Piso Alto.

Prezado Senhor,

A MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. ("MBBras"), com sede na Avenida Alfred Jurzykowski, n° 562, no Município de São
Bemardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP 09680-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 59.104.273/0001-29, por seus
representantes legais abaixo assinados, no âmbito do Pregão Eletrônico n. 6/2021 promovido pelo FNDE vem por meio desta Carta
informar que seu processo referente à aquisição de 01 (uma) unidade(s) do(s) Ônibus Urbano Escolar Acessível - ONUREA
já está em andamento.

Apesar de todos os esforços da MBBras, os impactos imprevisíveis e de longo prazo da pandemia global de Covíd-19, impactaram
toda a cadela produtiva da indústria automobilística, que está lidando com dificuldades de fomecimento de insumos para as linhas
de produção, notadamente aço, alumínio, plásticos, derivados de petróleo, componentes importados, tintas e, principalmente,
circuitos impressos (microchips de processadores).

Outro fator fora do controle da empresa e que vem impactando diretamente a produção foi o advento recente da variante "ômicron"
no pais, que obrigou a MBBras a manter afastados neste início de 2022 um percentual considerável da sua força de trabalho, com
conseqüente redução nossa capacidade produtiva.

Some-se a isso o fato de que a MBBras recebeu após a assinatura da Ata de Registro de Preços um número absolutamente atípico
de pedidos simultâneos de fomecimento de ônibus escolares do programa "Caminho da Escola" vindos dos órgãos participantes do
Pregão Eletrônico, volume muito acima da média histórica de contratações desta natureza.

Consequentemente, a entrega do(s) ônibus do programa "Caminho da Escola" também estão sendo afetadas.

Visto o acima exposto, a MBBras reforça seu compromisso em atender à demanda deste Município/Estado no menor prazo
possível, e solicita a V.Sa., apreciar nosso pedido para concessão de um prazo adicional para finalizarmos a entrega do(s)
ONUREA em 31 de Dezembro de 2022.

Lamentamos o ocorrido e contamos com a vossa compreensão.

Atenciosamente,

MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

.  Assinado de forma digitai por
—  Gustavo Rossi Nogueira

Dados: 2022.10.06 15:06:39 -03'00'
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Assinado de

forma digital por
Cleber Braga

.10.05

18:27:22-03'00'

Gustavo Rossi Nogueira
Gerente de Vendas Governo

Cleber Braga
Consultor de Vendas Governo

O Município de Bandeirantes - PR declara estar de acordo com o prazo de
2022.

Sr. Joáson Ramalho Mat^^
Prefeito Municipal

^ Mercedes-Benz - Marca registrada da Daimier, Stuttgart, Alemanha
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